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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
pREFEITURA MUNICIpAL DE sÃo tutçurI. to Gosroso
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃo
CNPJ: 01.61 2.396i0001-90

Aos 02 dias de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, o MUNICíPIO DE SÂO MIGUEL DO

GOSTOSOIRN, CNPJ n0.01.612.396/0001-90, neste ato representado pelo seu PreÍeito Municipal,
Prefeito Constitucional o Senhor José Renato Teixeira de Souza, brasileiro, agente polÍtico, CPF:

009.524,474-36, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, São Miguel do Gostoso/RN,
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui Ata de Rêgistro de Preços (ARP), decorrente

da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, sob o número 01rU2023, cujo objetivo fora a
Íormalização de Registro de preços para eventual contratação de pessoa iuídica especializada no
fornecimento parcelado de combustÍveis, visando atender às necessidades de toda Írota de
veículos e máquinas do município de São Miguel do GostosolRN (sede), conÍorme especiÍicações
mÍnimas, quantitativos e demais condições constantes no edital e seus anexos, a qual constitui-se
em documento vinculativo e obrigacional às panes, à luz da permissão insertâ no art. 15, da Lei no.

8.666/93, regulamentado pelo Decreto n0. 7.8922013, segundo as cláusulas e condiqÕes seguintes:

Art. 1". A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condiÇôes geÍais para a
REGISTRO DE PREçOS PARA EVENTUAL CONTRATAçÃO DE PESSOA JURíDrcA

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTíVEIS, VISANDO ATENDER ÀS

NECESSIDADES DE TODA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL

DO GOSTOSO'RN (SEDE), CONFORME ESPECIFICAçÔES MíNIMAS, QUANTITATIVOS E DEMAIS

CONDIÇOES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS, cujas especiÍicações, preço(s),
quantitativo(s) e Íornecedo(es) Íoram previamente definidos através do procedimento licitatório

supÍacitado.

Art.2". lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração, localizada em São Miguel

do Gosroso/RN na qualidade de ÓRGÃo GERENCIADoR.

ParágraÍo único. Qualquer órgão ou entrdade da Administraçâo Pública poderá solicitar a utilização da
presente ARP, independentemente da participação ou não na licitaçâo sobredita, obseNadas as

exigências insertas no art. 220, do Decreto no 7.8922013.

Art, 3" . O Sistema de RegislÍo de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de

preços relativos ao objeto, para contrataçôes Íuturas da Administração Pública.

ParágraÍo 10 - A Ata de Registro de PreÇos (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as

condiÇões de compromisso para a Íutura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas,

fornecedores e órgâos partcipantes, conÍorme as disposições contidas neste instrumento convocatório e

nas rêspecüvas propostas aduzidas (ANEXO ll).

ParágÍaÍo 20 - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Adminisúação Pública responsável pela

conduÇão do conjunto de procedimentos do presente cename licitatório, bem como pelo gerenciamento

da futura Ata de RegistÍo de Preços.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 01.612.396/0001-90

ParágraÍo 30 - Órgão Panicipante é todo órgão ou entidade da Administração

Pública que participa da presente licitâção Permanente para Registro de Preços, bem como integre a

futura Ata de Registro de PÍeços.

Parágrafo 40 - Órgão nâo Participante é todo órgão ou entidade da Administraçâo Pública que nâo

participa da presente licitação Permanente para Registro de Preços, porém manifesta interesse em

aderia a presente ARP.

ParágraÍo 50 - O Órgão GerenciadoÍ do presente SRP será a Secretaria Municipal de Administração,

através da Comissão Permanente de LicitaÇAo.

Parágrafo 60 - A Íutura Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo

o PÍestador solicitar, â qualqueÍ tempo, a desobrigaçâo do íornecimento.

PaÍágrafo 70 - A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações
que dele poderão advir; Íacultando-se a realização de procedimento específico para a prestação de

seNiço pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de foÍnecimento em

igualdade de condições.

Parágrafo 80 - o futuro Registro de PreÇos, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão

da Administração Pública, independente da condiçâo de órgâo participante do presente certame

licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador e o gerenciado, até o limite de 1000/0 (cem por

cento) do quantitrtivo inicialmente previsto, desde que devidamente comprovada a vantagem e o

cumprimento das exigências dâ legislaÇão vigênte, conforme o seguinte tramite abaixo elencado:

a) Solicitação através de oficio o pedido referente a carona a ARP;

b) Órgão gerenciador manifestará o gerenciado sobre a aceitaqão da referida carona;

c) Após autorização do Gerenciado o órgão Gerenciador disponibilizará cópias da documentaqão
necessária para tal feito,

d) O órgão gerenciador limitará ao fornecimento dâ ARP em até 05 (CINCO) Adesões para órgão
público que assim solicitar.
0BS: os câsos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei n0.8.666/93,

Decreto n0. 7.89212073, e Decreto Municipal N.0 0022014 ou legislação vigente à época do fato oconido.

Parágrafo 90 - Homologado o resultad0 da licitaçã0, a Comissão Permânente de Licitaçã0, respeitada a

ordem de classiÍicaÇào e a quantidade de Prestadores a serem registrados, convocará os licitantes

vencedores para assinatura da ARP, a qual constitui compromisso Íormal de fornecimento nas condições

estabelecidas; observados os requisitos de publicidade e economicidade.

Parágrafo 1tr - 0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para a assinatura da ARP,

contado a partir da data da convocação. O aludido pÍazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justiÍicado

aceito pela Adminisnaçã0.
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SECRETARTA cERAL DE a,nurxrsrru.çÀo
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Parágrafo 110 - Se o licitante vencedor, convocado nos termos do item anterior, recusaÍ-se a celebrar a

ARP respectiva, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI e Xxlll, do artigo 40, da Lei n0 10.520/02.

PaÍágraÍo 1? - A recusa dos licitantes em atender à convocações de que tratam os itens 4.10 e 4.11,

desde que ocorram dentro do prâzo de validade de suas propostas, sujeita-os às sanÇões

administrativas inseridas na cláusula XlX, sem prejuízos das demais penalidades legalmente

estâbelecidas (Leis n.o 8.666/93 e L0.52012002).

Parágrafo 130 - A contÍatação junto ao Prestador registÍado, após inÍormação emitida pela Comissão

Permanente de Licitação, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, liquidaçâo, autorizaÇão de Serviç0, ou outro instrumento similar, conforme o caso

conÍorme preceitua o Decreto no 7.8922013.

Parágrafo 140 - A ARP poderá soÍrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei

8.666/93 e decreto no 7 .892120t3.

PaÍágrafo 150 - Deconidos 60 (sessênta) dias da data de abertura das propostas sem convocação, poÍ

parte desta Secretaria, para assinatura da ARP, Íica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos

assumidos em sua(s) proposta(s).

Art. 40 - O ÓRGÂO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a:

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do Íornecedor, o preço, os
quantitativos disponíveis e as especiÍicaçôes dos materiajs rqistrados, observada a ordem de
classiÍicaçâo indicada na licitrÇâo;

b) Convocar o particulaÍ, via Íax ou teleÍone, para retirada da nota de empenho;

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitaÇão e qualificaÇâo exigidas na licitaqão, bem assim a compattbilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com solicitaqão de novas certidões ou documentos vencidos;

d) Conduzir eventuais procedimentos administÍativos de renegociaÇão de pÍeços regisuados, para
fins de adequaqâo às novas condiqÕes de meÍcado e de aplicaçâo de penalidades;

e) realizar, quando necessáno, prévia reunião com os licitantes objetivando a Íamiliarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de PÍeços;

0 Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alteÍações ocorridas na presente

ARP;

S) Coordenar a qualificaqão mínima dos respêcüvos gestores dos órgâos panrcipantes;

h) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das crndiçies ajustadas no edital da licitaçâo e na
presente ARP,

Art.5". O óRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrrga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para Íins de

utilizaçâo de forma correta da mesma;
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b) co , previamente, o ÓRCÃO CeReTCIADOR objetivand0 a obtenÇão das informações ne as a0$ crn

c) veÍificaÍ a c_onÍormidade das condiçÕes regisÍadas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ORGAO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO CfneruCnOOR a respectiva AutoÍizaÇão de Compra;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, as informaÇões sobre a contrataÇão

eÍetivamente realizada; e

f) acompanhar e fiscalizaÍ o Íiel cumprimento das obrigaÇões contrdas no edital da licitaÇão e na
presente ARP, informando ao 0RGAO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do
particular.

Art. 6". DO ORGÃO NÃO PARTTCIPANTE obriga-se a:

Durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da Administração Pública, independente

da condição de órgâ0 participante do presente certame licitatório, mediante prévia consulta a0 órgão
gerenciador e o gerenciado, até o limite de 100% (cem por cento) d0 quantjtativo inicialmente previsto,

desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislaÇâo vigente,

conÍorme o seguinte tramite abaixo elencado:

a) Solicitação através de oÍicio o pedido refeÍente a carona a ARP;

b) Órgâo gerenciador manifestará o geÍenciado sobre a aceitações da referida carona;

c) Órgáo gerenciador manifestará o órgão participante (empresa) sob a condiÇão de aceitação da
reÍerida cessâo,

d) Após autorizaçâo do Gerenciado o órgão cerenciador disponibilizará cópias da documentação
necessária para tal feito.

e) o órgâo gerenciador limitará ao foÍnecimento da ARP em até 05 (clNco) Adesões paÍa óÍgão
público que assim solicitar.
0BS: Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei n0. 8.666/93,

Decreto n0. 7.89A2073, e Decreto Municipal N0 0022014 ou legislaÇão vigente à época do fato ocorrido.

a) Assinar o respectivo Contrato, no prazo mííximo de 08 (oito) dias corrldos, contados da convocação;

b) lnformar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias coÍridos, quanto à aceitação ou náo do

fornecimento dos materiais a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar â presente ARP;

c) Apresentar os matérias no prazo máximo definido na proposta de preços apÍesentada na

licitaÇão, contado da data de assinatura do contrato;

d) Entregar conforme especificaçôes e preço registrados na presente ARP;

e) providenciar a imediata correÇão de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação e qualiÍi

S) ProveÍ condiÇões que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da

assinâtura da presente ARP;

i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgâos gerenciador e participante(s) e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou inegularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP;
j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos

materiais entÍegue, com base na presente ARP, exonerando â AdministraÇâo

Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tâl pâgamento;
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Art. 7". O FORNECEDOR obriga-se a:
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D Manter, durante a vigência da presente âta, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaqâo exigidas na licitação.

Art.7". A presente Ata de RegistÍo de Preços vigorará por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigaÇáo do Íornecimento.

ParágraÍo Único, Caso o Íornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no perÍodo

de vigência da ARP, terá que se maniÍestar por escrito, por meio de requerimento, e apÍesentar

documentaqão que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais

serão analisados pela AdministraÇão.

Art. 8'. o pÍeqo, a quantidade, o Íornecedor e as especificações dos mateÍiais registrados nesta Ata,

encontram-se indicados na tabela abaixo:

Mapa de Apuracão Final - "Valor Total 0or item"

VALOR CONTRATAOO: R$ 4.115.529,00 (Quatro Milhões, Cenlo e Quinze Mil e Quinhentos e Vinte

e Nove Reais.

Art. 9". O pagamento será efetuado na conta bancária do Órgáo Participante, em até 30 (tÍinta) dias

apos a liquidaçâo da despesa:

§ 10 O pagamento estií condicionado, ainda, a apresentação pela contratada dos seguintes documentos:

a) Nota Fiscal devidamente preenchida;

b) CeÍtidão ConJunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniâo;

c) Certificado de Regularidade de Situaçâo - CRS, relativo ao FGTS, expedido pela

Caixa Econômica Federal;

d) Cenidão Negaüva mnjunta de Débito do Estado e Dívida Ativa do Estado do domicflio ou sede
do licitante;

e) Certidão Negativa de Tributos do Município, do domicflio ou sede do licitante;
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5,45 (7,OO%l Rs 1.888.42s,001 GASOLINA COMUM . NAIAL LITRO

2 óLEo DtESEL - NATAL LITRO 110.000 6,11 (1,00%) Rs 665.379,00

3 óLEo DTESEL s1o, NATAL LITRO 250.000 6,37l].,OO%) Rs 1.s61.72s,00

Rs 4.115.529,00VALOR TOTAL

COMBUSÍIVEIS

IÍEM DESCRTçÃO DO PRODUTO UND QUANT. MELHOR LANCE v. ToTAr (Rs)

350.000
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f) negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente pelo tribun n0Í
g) lndicaçâo do banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

§ 2" O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigaçôes fixadas na presente ARP. § 30

Nenhum pagamento será eÍetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte da

C0NTRATADA, sem que isso gere direito a alteraÇão de preços ou compensação financeira.

§ 4" A não indicaçâo da situação do particular quanto à opçâo pelo SIMPLES implicará no desconto, por

ocâsrão do pagamento, dos tributos e contribuiÇões estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal

para empresas NÃO optantes do Sll,,lPLES.

Art. 10". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a fÍmar a futura pÍestação

de serviço, sendolhe Íacultada a realização de procedimento específlco para determinada contrataçâo,

assegurado ao paÍticular cujo preço foi registrado, a preÍerência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual Íedução

ocorÍida no mercado, cabendo ao ÓRcÃo GERENCIADoR providenciar a convocação do Íornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercad0.

Art. 13. O recebimento e aceitaçâo dos itens registrados nesta ARP seguirâo as seguintes condiÇões:

a) O recebimento dos materiais deverá ser eÍetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitaqão dos itens destr ARP.

b) Constatada irregularidades no objeto contrâtual, a Secretaria de Administração poderá:

b.í) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis.

b.2) rejettá-lo no todo ou em paÍte, deteÍminando sua substituiçâo ou rescindindo a contrataçáo, sem

preiuízo das penalidades cabíveis.

c) Nas hipóteses previstas na alínea anterioÍ, a contÍatada terá o prazo má<imo de 10 (dez) dias

corridos, contados a partir da data da notiÍicação, para cumprir a determinação exarada pela

AdministÍaçâo.

a) advertência, nos casos de inÍÍaçôes de menor gravidade que nâo ensejem prejuÍzos a
Administração;

b) multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor totrl do contrato;

c) multa de 0,30ó (rês décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9%
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Art. 11. o preÇo, o quantitativo, o fornecedor e as especiÍicações resumidas do obleto, como também

suas possíveis alterações, serâo publicados, em Íorma de extrato, no Diário túunicipal.

Art. 14. São sanções passíveis de aplicaçâo aos licitantes parúcipantes desta ARP, sem prejuízo de

outras sanções previstas em legislação pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos

ensejarem:



nI
I
:iii

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO MIGUEL DO COSTOSO
SECRETARIA GERAL DE ADIVtrNISTRAÇÃO
CNPJ: 01.612.396/0001-90

- ,>..t
\j-

i.
it'
i' ci-.;,

(nove por cento) sobÍe 0 valor total do Contrato;

d) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o vaior total do contratoi

e) suspensão temporária do direito de panicipar de licitação e contratar com a Administração
Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 70, caput, da Lei 10.52012002.

PaÍágrafo Primeiro - A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses

a) Não apresentação de situaçâo regular, no ato da assinatura e no decoÍÍer do contÍato, bem
como a recusa de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo determinado nesta ARP:
aplicaÇão das sançôes previstâs nas alíneas "a', "d" e

b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de entrega, e condições previstas nesta ARP, bem

como o descumprimento das determinaçôes da Administração: aplicação das sanções previstas nas
alíneas "b'e t". Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a aplicaçâo das

sançÕes previstas nas alíneas "d" e "e".

Parágrafo segundo - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP nâo

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administraçâo procederá à apuraçâo do dano para aplicaÇão da

sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

ParágraÍo Terceiro - Comprovado impedimento ou reconhecida ÍoÍça maror, devidamente justificado e

aceito pela Administração, em relação a um dos eventos aíolados no ParágraÍo PÍimeiro deste Artrgo, a

licitante ficará isenta dâs penalidades mencionadas.

PaÍágrafo Quarto - As sanções de advertência e de suspensâo temporária de licitar e contratar com a

AdministraÇão poderão seÍ aplicadas à licitante juntamente com a multa.

PaÍágraÍo Quinto - As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas atÍavés de Processo

Administrativo a cargo da Secretaria AdministÍativa deste Órgâ0, no qual serão assegurados à empresa

o contÍaditório e a ampla defesa.

Art. 15, O prestador de seÍviço terá seu registro cancelado:

| - Por iniciativa da Administraçâ0, quando:

a) não cumprir as exigências do insúumento convocatóno e as condições da presente ARP.

b) recusaÊse a retirar a nota de empenho no pÍazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Administraçâo;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução totalou parcial relativo ao presente

Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

0 não aceitar a redução do pÍeço registrado, na hipótese prevista na legislação; e

S) em razôes de interesse público, devidamente jusüÍicadas.
IVO NILSON tusinadodêromô
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ll - Por iniciativa do pÍóprio prestador de serviç0, desde que apresente solicitaqâo por escrito e
comprove impossibilidade de cumprimento das_ exigências insenas neste RegistÍo de preços, tendo em
vista Íato superveniente, aceito pelo oRGÂO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a
comprometer a perfeita execução contratual.

ParágraÍo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administÍativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei n0

8.666/93, ficam assegurados os direitos da AdministraÇáo contidos no art.80 da mesma lei, no que

couber.

PaÍágraío Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, deverá

ser Íormalizado mediante competente processo administÍativo com despâcho fundamentado do PreÍeito

municipal.

Art. 16. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acrrdo com os termos da Lei no

8.666/93 e do Decreto n0. 7.8922013, ou legislação vigente à época do Íato oconido.

Art. 17. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de

Touros/RN, Estado do Rio Grande do Norte.

Nada mais havendo a tratar, lavrei ANTÔNIo IVIARCoS CATARINA -
CPF: 000.612.484-44, Pregoeiro, a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conÍorme vai

assinada pelo ÓRGÂo cERENCIADoR e pelo(s) particula(es) fornecedo(es).

Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso /RN

CNPJ: 01.612.396/0001-90

José Renato TeixeiÍa de Souza

CPF: 009.524.474-36

Gerenciador lvoNlLsoN a5i..dodero,m.
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